COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N® 2.449, DE 2003

Acrescenta os art. 79-A e 257-A a Lei
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispbde
sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente.

EMENDA

Art. 1.° Acrescente-se ao Substitutivo da Comisséo de
Economia, Industria e Comércio o seguinte artigo, renumerando os demais:

"Art. 1.°. Esta lei obriga a produtores e comerciantes de
videojogos para crianca e adolescente a apresentar as informacdes que
especifica”.

Art. 2.° Dé-se a parte final do projeto, referente a
alteracéo do art. 257-A, a seguinte redacéao:

“Art. 257-A. Produzir ou comercializar videojogos em
desobediéncia ao disposto no art. 79-A desta lei:

Pena — Apreensdo dos jogos em situacdo irregular e
multa de vinte a cem salarios de referéncia; na reincidéncia, a autoridade
podera determinar o fechamento do estabelecimento por até trinta dias.”

Art. 3.° Dé-se ao artigo 3.° do Substitutivo, a seguinte
redacao:



“Art. 3.°. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias apés
a sua publicacéo.”

Sala da Comissao, em de de 2006.

Deputada LAURA CARNEIRO
Relatora
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